
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 

DE AVALIAÇÃO DA 

CONFORMIDADE



CRIAÇÃO

A ABRAC Associação Brasileira 
de Avaliação da Conformidade 
é uma organização:

› Fundada em 2009 (como 
ABROC)atua ativamente em 
defesa dos interesses dos 
Organismos de Inspeção, 
Certificação de Produtos, 
Sistemas, Pessoas e laboratórios 
do Brasil de forma imparcial 
e independente

› Sem fins lucrativos
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CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Presidente: Synésio Batista da Costa – IQB

Vice-Presidente Produtos : Marcos Zevzikovas – DEKRA 

Vice-Presidente Produtos: Alexandre X.L. Martins – IQA 

Vice-Presidente Produtos : Marco A. B. Roque – IEX

Vice-Presidente Sistemas e Pessoas : José Joaquim A. Ferreira - FCAV 

Vice-Presidente Sistemas e Pessoas : Sergio Custodio – ABS 

Vice-Presidente Sistemas e Pessoas : Vanda Nunes – SGS 

Vice-Presidente Laboratórios : Darlan Dallacosta  - SCITEC 

Vice-Presidente Laboratórios : Israel Teixeira - LABELO 

Vice-Presidente Laboratórios : Alfredo Montes Niño - MICROBIOTICOS

Vice-Presidente Inspeções : Roberto Vidal  - BVQI

Vice-Presidente Inspeções : Andre Hernandes – IFBQ 

Vice-Presidente Inspeções : Hélio Simões - INTERTEK

Vice-Presidente Relações Institucionais : Jefferson Carvalho – RINA 

Vice-Presidente Relações Institucionais : Alessandra Costa – APCER

Vice-Presidente Relações Institucionais : Claudio Torelli – CATA 

Vice- Presidente de Telecomunicações: 

Vice- Presidente de Telecomunicações: 

Vice- Presidente de Telecomunicações: 



CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Juliana Carvalho - INTERTEK

Kim Rieffell – PCN

Leonardo Tozzi Pinheiro - NCC

Mario Francisco Cia - MEC-Q

Paulo Bertolini – FCAV

Roberto Noritaka Ohash – CPQD

Patrícia Hellmeister Dias - TÜV RHEINLAND

Ricardo Assoni - IFBQ

Ricardo Fragoso – ABNT 

Ronnie Bitencourt - LABSYSTEM

Sergio Constantino - CATA

Wilson M. Bonato Junior - NCC

Adriano Marcon Duarte - DNV

Alice Kawasaki Maia - TUV SUD

Ana Paula M. Menegazzo – CCB

Antonio Olivieri - AGAST

Arnaldo Barbulio – QTIABF

Claudio Roberto Biscuola – INTERTEK

Cleriane Lopes Denipoti - IFBQ

Delzuite Ferreira – UL

Fabio Tadeu P. Jacon - IBEC

Jorge Delic Junior – SGS

José Antonio Ferreira Cunha - BVQI

Jose Eduardo Bertuzzo - ELDORADO

CONSELHEIROS



› Baixa Tensão | CT BT

› Bens de Informática | CT INF

› Agropecuária| CT AGRO

› Infraestrutura | CT INFRA

› Sistemas de Gestão Antissuborno – CT Compliance

› Inspeção de Gás – CT IPG

› Metroferroviários – CT TRILHOS

› Substancias Perigosas  – CT ROHS

› Componentes Automotivos | CT AUTO

› Eletromédicos | CT ELM

› Eletrodomésticos | CT ELT

› Atmosferas Explosivas | CT EX

› Puericultura | CT PUE

› Auditores Automotivos | CT ACC

› Postos de Abastecimento | CT PSPA

› Compatibilidade Eletromagnética | CT EMC

› Iluminação | CT ILM

› Panelas Metálicas | CT PAN

› Telecomunicações | CT Telecom

Comissões

TÉCNICAS



Comissões

TÉCNICAS

• Média de Quantidade de reuniões:

130/anuais

• Média de Quantidade de Horas:

330h/anuais

• Média de Participantes: 

10/reunião



RECONHECIMENTO/
PARTICIPAÇÕES

CONVENIOS 
› ABNT

› ABENDI

› CONAC (Presidência)

› Grupos Espelho ISO ( Participação ISO CASCO 17025:2017)

› CONTRAN (Câmara Temática de Assuntos Veiculares e Ambientais – CTAV)

› Comitê Nacional de Desenvolvimento Tecnológico da Habitação do PBQP-H  
CTECH

› IAAC (Membro Associado eleito para o Comitê Executivo)

› IAAC (Presidência das partes interessadas)

› IAF/ ILAC (Membro associado das partes interessadas)

› TIC Council (Membro associado – Participação em America 
Subcommittee )



Médio e Longo Prazo

DESAFIOS

 A ABRAC introduziu o debate sobre a política

de inspeção de projetos e obras no país

Portaria Inmetro 367/2017 e vem dialogando

com diversos atores no sentido de promover

a contextualização sobre o tema (SPPI, TCU,

CGU, ANTT, ANAC, DNIT, EPL, BNDES, CAIXA,

Seguradoras, Associações e outros).

 Implementação do Comitê de Stakeholders.

 Estimular certificação voluntária (via

associações de classe)



APRESENTAÇÃO AO GTMRI

Pauta:

a. Impactos positivos e negativos da proposta de modelo
regulatório apresentada pelo Inmetro em 2019;

b. Proposições para modernização do Modelo Regulatório
do Inmetro.



IMPACTOS NEGATIVOS E 

POSITIVOS DA PROPOSTA DE 

MR APRESENTADA EM 2019



IMPACTOS NEGATIVOS DA PROPOSTA DE 

MR APRESENTADA EM 2019

Análise de Impacto Regulatório – AIR elaborado com premissas

errôneas, e sem aprofundamento

• Ausência de análise específica dos pontos positivos do modelo atual e

dos potenciais riscos de implantação do novo modelo regulatório

• Escopo de 12% regulamentado (considerado peso e valor, não riscos)

• Complexidade de regras

• Modelo regulatório prescritivo em excesso, propondo uso parcial de normas (discutível)

• Certificação tratada como um dos principais fatores do custo-Brasil

• Velocidade e qualidade na forma de condução do novo modelo regulatório



IMPACTOS NEGATIVOS DA PROPOSTA DE 

MR APRESENTADA EM 2019

Fonte:  TIC FEDERATIONS CONSUMER PRODUCT MARKET SURVEY (2018)

A certificação através de avaliação independente (3ª 

parte) apresenta melhores resultados na prevenção 

e incidência de falhas perigosas em produtos

Resultados efetivos 

contra concorrência 

desleal e proteção do 

consumidor final

Análise de Impacto Regulatório – AIR elaborado com premissas

errôneas, e sem aprofundamento



IMPACTOS NEGATIVOS DA PROPOSTA DE 

MR APRESENTADA EM 2019

Análise de Impacto Regulatório – AIR elaborado com premissas

errôneas, e sem aprofundamento

Ranking do Brasil 

competitividade piora sem 

alterações significativas 

nos regulamentos Inmetro 

entre 2014-2018

Fonte:  Global Competitiveness Index WEF 2017-2018



IMPACTOS NEGATIVOS DA PROPOSTA 

DE MR APRESENTADA EM 2019

Vigilância de mercado abordada em caráter secundário

• Modelo regulatório não pode ser desvinculado da fiscalização, assim como

a fiscalização não deve ignorar a penalização

• Falta de clareza e detalhes, incluindo penalidades

• Mudança fiscalização pré mercado para pós mercado sem critérios adequados

• A fiscalização e a revisão do modelo regulatório devem seguir cronograma paralelo



IMPACTOS NEGATIVOS DA PROPOSTA 

DE MR APRESENTADA EM 2019

Mais Riscos ao Consumidor

A flexibilização inadequada no controle pré-mercado,

especialmente em produtos de maior risco, coloca o

consumidor em risco imediato.

Entendemos ser papel do Inmetro zelar fortemente

por essa questão.

Lote Sistema Orthoface; 

Placas e Parafusos; Uso 

como Respiradores

INTERDIÇÃO CAUTELAR



IMPACTOS NEGATIVOS DA PROPOSTA 

DE MR APRESENTADA EM 2019

Mais Riscos ao Consumidor

O próprio Inmetro acompanha os riscos e problemas, apresentados em seu Monitoramento

de Acidentes de Consumo (abaixo dados de 2019). A penalidade está diretamente ligada

ao código de defesa do consumidor, ponto crucial para a proteção da sociedade.

Selo Inmetro é 

valorizado e 

reconhecido pela 

população, um 

símbolo que não 

deve ser 

descartado!



IMPACTOS NEGATIVOS DA PROPOSTA 

DE MR APRESENTADA EM 2019

Participação das Partes Interessadas

• Falta de participação efetiva das partes interessadas no debate e

construção do novo modelo regulatório

• Sem participação significativa e engajamento dos organismos de defesa ao consumidor na

construção do NMR

• Necessidade de uma estruturação detalhada para a implementação dos selos setoriais



IMPACTOS POSITIVOS DA PROPOSTA 

DE MR APRESENTADA EM 2019

Modernização é necessária, e pode ser alinhada com segurança

Considerando a Lei da Liberdade Econômica, e o cenário atual e futuro do

Brasil e do mundo, é adequada a modernização do modelo regulatório

visando regulamentos mais eficientes, o que não é incoerente com

manter e ampliar a segurança para mercado e consumidor.

A ABRAC concorda com a melhoria da performance regulatória

(desburocratização, otimização de recursos e simplificação administrativa).



IMPACTOS POSITIVOS DA PROPOSTA 

DE MR APRESENTADA EM 2019

Aumento da abrangência dos escopos regulados é positiva

Mais segurança para o consumidor

Mais padronização

Mais competividade

EXEMPLO REGULAMENTADO NÃO REGULAMENTADO

Infantil – Itens Diversos Brinquedos, Puericultura Roupas, Tecidos

Automotivo – Sistema de Freios Pastilhas, Lonas Disco

Automotivo – Sistema de Direção Terminais, Barra Caixa

Telecom - Celulares Bateria de Celular Bateria íon lítio



IMPACTOS POSITIVOS DA PROPOSTA 

DE MR APRESENTADA EM 2019

Ampliação de atuação de entes não governamentais 

A discussão atual sobre missão do Inmetro, e desmembramentos do

planejamento estratégico, propiciarão condições para que a modernização

do modelo regulatório inclua também uma participação mais ampla de

entidades não governamentais.

Essa modernização e reforço no foco de atuação do Inmetro propiciarão

ganhos para o mercado e para o consumidor final.



PROPOSIÇÕES PARA 

MODERNIZAÇÃO DO 

MODELO REGULATÓRIO DO 

INMETRO



PROPOSIÇÕES PARA MODERNIZAÇÃO DO 

MODELO REGULATÓRIO DO INMETRO.

DEBATES NO CBAC

DEMANDAS 

DA 

SOCIEDADE

APROVAÇÕES NO 

CONMETRO

PROGRAMA DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE –

SEGURANÇA A SOCIEDADE, PRESERVAÇÃO DO MEIO 

AMBIENTE E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA

OAC´S

INFRA ESTRUTURA 

LABORATORIAL

FORMAÇÃO DE PESSOAL 

ESPECIALIZADO



PROPOSIÇÕES PARA MODERNIZAÇÃO DO 

MODELO REGULATÓRIO DO INMETRO.

DEMANDAS DA 

SOCIEDADE

REVISÃO DO MODELO REGULATÓRIO VIGENTE

PROGRAMA DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE – SEGURANÇA A 

SOCIEDADE, PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE E EFICIÊNCIA 

ENERGÉTICA

LEI DE 

LIBERDADE 

ECONÔMICA E 

REGULAMEN-

TAÇÕES

COMPROMISSO ABRAC

10178/2019

10139/2019

13874/2019



PROPOSIÇÕES PARA MODERNIZAÇÃO DO 

MODELO REGULATÓRIO DO INMETRO.

• Um processo de análise e identificação

de riscos seja estabelecido dentro da

revisão do processo regulatório,

contando com a ampla participação da

sociedade, pois a ABRAC, em função

do grande número de profissionais de

certificação, inspeção e laboratório,

tem muito a contribuir nesse processo

em virtude do seu conhecimento e

experiência.

• Neste primeiro momento, para os

produtos que hoje possuem a

certificação compulsória, os mesmos

sejam mantidos como nível de risco III.

DECRETO LEI 10178/2019 – ANÁLISE DE RISCOS

Modelo transparente, 

objetivo, com dados 

estatísticos e ampla 

participação das partes 

interessadas



PROPOSIÇÕES PARA MODERNIZAÇÃO DO 

MODELO REGULATÓRIO DO INMETRO.

 Nível de risco II - Esquemas simplificados para a avaliação

 Nível de risco I - Não se adota nenhum esquema de avaliação da conformidade.



PROPOSIÇÕES PARA MODERNIZAÇÃO DO 

MODELO REGULATÓRIO DO INMETRO.

MEDIDAS REGULATÓRIAS ATINJAM ESCOPO MAIOR 

DE PRODUTOS E SERVIÇOS 

DESBUROCRATIZAR - DESONERAR

Declaração pelo Fornecedor, Inspeção, Certificação, Etiquetagem etc, possam ser 

definidas como “modalidades simplificadas” cujas atividades de diferentes modalidades 

possam ser combinadas, para melhor atender às necessidades do mercado e do nível de 

risco correspondente

INCENTIVAR A INOVAÇÃO

MODALIDADES SIMPLIFICADAS
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PROPOSIÇÕES PARA MODERNIZAÇÃO DO 

MODELO REGULATÓRIO DO INMETRO.

APRIMORAMENTO 

MAS SEM RISCOS

 Seja promovida a elaboração de medidas regulatórias com outros órgãos, 

visando a trâmites legais que permitam maior agilidade e eficácia nas punições 

de atores que colocam a sociedade em risco; 

 Sejam criados mecanismos de vigilância de mercado, cujos agentes externos 

independentes possam participar; 

 PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 280, DE 2017 

Autoria: Senador Antonio Anastasia (PSDB/MG)



PROPOSIÇÕES PARA MODERNIZAÇÃO DO 

MODELO REGULATÓRIO DO INMETRO.

Os prazos que venham a ser definidos para revisão do modelo regulatório sejam

coerentes com os aprimoramentos em legislação e processos envolvendo fiscalização e

coibição de irregularidades, inclusive envolvendo órgãos além do Inmetro;

APRIMORAMENTO 

EM LEGISLAÇÃO 

E FISCALIZAÇÃO

MODERNIZAÇÃO 

DO MODELO 

REGULATÓRIO

BANCO DE DADOS -

INTEGRAÇÃO

MARCA INMETRO – QR 

CODE
AGENTES EXTERNOS

REGULADOR – FISCALIZADOR – ALFANDEGÁRIO – RECEITA – SOCIEDADE



PROPOSIÇÕES PARA MODERNIZAÇÃO DO 

MODELO REGULATÓRIO DO INMETRO.



PROPOSIÇÕES PARA MODERNIZAÇÃO DO 

MODELO REGULATÓRIO DO INMETRO.

Abstract
The purpose of this market survey is to compare the compliance rate of certain categories of consumer products available on the open
market in North America and Europe that were assessed by: (1) a first-party evaluation (commonly referred to as Supplier’s
Declaration of Conformity (SDoC)) and (2) an independent third-party conformity assessment body (CAB). This survey was carried out
to improve understanding of the impact different approaches to conformity assessment can have on compliance outcomes that
affect consumer product safety.
The results of the market survey show that third-party testing, inspection, and certification provided higher levels of compliance when
compared to SDoC: 17% of the self-declared products showed dangerous faults, compared to less than 1% dangerous faults for
products that were third-party certified.
This survey sheds light on the value added by third-party conformity assessment in providing higher levels of confidence in compliance
with safety standards and regulations and the important role it plays in consumer product safety



PROPOSIÇÕES PARA MODERNIZAÇÃO DO 

MODELO REGULATÓRIO DO INMETRO.



PROPOSIÇÕES PARA MODERNIZAÇÃO DO 

MODELO REGULATÓRIO DO INMETRO.

https://ec.europa.eu/consumers/consumers_safety/safety_products/rapex/alerts/?event=

main.search&lng=pt#searchResults

https://ec.europa.eu/consumers/consumers_safety/safety_products/rapex/alerts/?event=main.search&lng=pt


PROPOSIÇÕES PARA MODERNIZAÇÃO DO 

MODELO REGULATÓRIO DO INMETRO.

 Em virtude da existência de uma enorme lacuna entre produtos, processos e

serviços que hoje possuem algum esquema de avaliação da conformidade já

estabelecido, e produtos para os quais não foram estabelecidos quaisquer

modelos de controle e que podem estar apresentando riscos aos

consumidores, como, por exemplo, produtos agrícolas e de proteína animal,

higiene e cosméticos, fármacos de manipulação, produtos infantis e tantos

outros sejam considerados para análise de risco.

 Salientamos ainda a necessidade da análise de esquemas de avaliação da 

conformidade que hoje são de cunho voluntario e que deveriam, em nosso 

entendimento, ser de ordem compulsória como, por exemplo, o Regulamento 

para Inspeção Acreditada de Empreendimentos de Infraestrutura publicado 

através da Portaria INMETRO n°367/2017, entre outros.



PROPOSIÇÕES PARA MODERNIZAÇÃO DO 

MODELO REGULATÓRIO DO INMETRO.
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PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR



Rua da Glória 182, cj. 84
Liberdade - São Paulo / SP

CONTATOS

superintendencia@abrac-ac.org.br
secretaria.tecnica@abrac-ac.org.br
tecnico@abrac-ac.org.br
abrac@abrac-ac.org.br

Fone: (11) 3105-2749 
Fax:  (11) 3105-6569


